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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) ELEITORAL DA 66ª 
ZONA ELEITORAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA 
BAHIA 

 

 

 

 

 

COLIGAÇÃO “POR AMOR E CUIDADO AO POVO” composta pelos 

partidos AVANTE, REPUBLICANOS, AGIR e PSB, devidamente constituída em 

convenção partidária conforme ata anexa, neste ato representada pelo seu 

presidente, Sr. MÁRIO LUIZ BERTI TORRES SANJUAN, brasileiro, divorciado, 

advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.543.365-02, portador do RG nº 

0832152986 SSP/BA, com endereço na Rua Boa Esperança, nº 7, Vila Santana, 

Sobradinho/BA, CEP 48.925-000, por intermédio de seus advogados 

infrafirmados, conforme instrumento procuratório anexo, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 22 da LC nº. 64/90 e demais 

diplomas legais, ajuizar a presente 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 

em face de REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, brasileiro, casado, prefeito, 

portador do RG nº 866398970, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.905.395-10, 

candidato a prefeito do município de Sobradinho/BA nas Eleições de 2024 pela 

Coligação “União, trabalho e liberdade”, DRAP nº 0600115-91.2024.6.05.0066, 

filho de Francisco Antonio Bento e Cleusa Gomes Sampaio Bento residente na 

QUADRA 2, RUA XAVANTES, 27, CASA, VILA SÃO FRANCISCO, CEP: 48925-

000, Sobradinho – BA; 

CARLOS JARQUES CANTURIL DA SILVA, brasileiro, casado, vice-prefeito, 

portador do RG nº 4563525, inscrito no CPF/MF sob o nº 904.922.505-53, 
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candidato a vice-prefeito do município de Sobradinho/BA nas eleições de 2024 

pela Coligação “União, trabalho e liberdade”, DRAP nº 0600088-

98.2024.6.05.0066, filho de Paulo Cruz da Silva e Maria do Socorro Canturil da 

Silva, residente na Rua Salto Osório, Quadra 2, nº 02, CASA, VILA SAO 

JOAQUIM, CEP: 48925-000, Sobradinho – BA e; 

DORIEDSON MANOEL DE SOUSA, brasileiro, casado, servidor público, 

portador do RG nº 3651231, inscrito no CPF/MF sob o nº 504.791.135-72, 

candidato a vereador do município de Sobradinho/BA nas eleições de 2024  pela 

Federação PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA), filho de Manoel Luiz de 

Souza e Maria Ana de Sousa, residente na QUADRA S9, RUA 4, 12, CASA, 

VILA SÃO JOAQUIM, CEP: 48925-000, Sobradinho – BA, pelas razões de fatos 

e de direito que passa a expor. 

 

I. DA LEGITIMIDADE PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA 

Nos termos do art. 22 da Lei Complementar n. 64/1990, por esse 

dispositivo, possuem legitimidade para propor Ação de Investigação Judicial 

Eleitoral qualquer partido, coligação, candidato e o Ministério Público Eleitoral. 

Inclusive, dispõem de legitimidade para tanto os pré-candidatos cujo registro 

ainda não tenha sido deferido pela Justiça Eleitoral, in verbis: 

Art.	22.	Qualquer	partido	político,	coligação,	candidato	ou	Ministério	Público	
Eleitoral	poderá	representar	à	Justiça	Eleitoral,	diretamente	ao	corregedor-
geral	 ou	 regional,	 relatando	 fatos	 e	 indicando	 provas,	 indícios	 e	
circunstâncias	e	pedir	abertura	de	investigação	judicial	para	apurar	uso	
indevido,	 desvio	 ou	 abuso	 de	 poder	 econômico	 ou	 uso	 do	 poder	 de	
autoridade,	ou	utilização	indevida	de	veículos	ou	meios	de	comunicação	social,	
em	benefício	de	candidato	ou	partido	político,	obedecido	o	seguinte	rito:	

Nesse diapasão, vejamos o entendimento do Superior Tribunal Eleitoral – 

TSE: 

“Recurso especial. Representação judicial eleitoral. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. 
Partido político que disputou a eleição em coligação. Legitimação para as ações 
pertinentes, após as eleições. (...)” NE: “(...) com o resultado das eleições, tanto os 
partidos políticos que as disputaram em coligação como as próprias coligações 
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têm legitimação ativa para as ações correspondentes – recurso contra a expedição 
de diploma, ação de impugnação de mandato eletivo e representação com 
fundamento no art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...)” (Ac. no 19.759, de 10.12.2002, 
rel. Min. Luiz Carlos Madeira.) 

No tocante ao prazo para a propositura da presente demanda, vejamos 

como o tema é abordado pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, a respeito da 

Ação de Investigação Judicial, não existe termo inicial, mas, sim, final, que é a 

data da diplomação do eleito (REsp. n. 19.566, DJ de 26.4.2002, e n.15.263, DJ, 

de 11.6.1999).  

Convém ressaltar, a legitimidade passiva dos representados para figurar 

no polo passivo da presente ação, considerando que o demandados são 

candidatos ao pleito eleitoral municipal de Sobradinho.BA e beneficiários dos 

atos dos atos tidos como irregulares. 

 Nesse passo, observa-se que a presente demanda preenche os 
pressupostos de admissibilidade para a sua proposição. 

 

II. DOS REQUISITOS DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL (AIJE) E SUA CONFIGURAÇÃO NO CASO EM TELA 

A Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE), conforme delineado pelo 

artigo 22 da Lei Complementar nº 64/1990, tem como finalidade primordial 

assegurar a integridade e a isonomia do processo eleitoral, bem como garantir a 

observância dos princípios constitucionais e legais que regem as eleições. 

No caso em tela, a presente ação fundamenta-se na apuração de graves 

irregularidades e abusos que possam comprometer a legitimidade do pleito, 

particularmente em razão de manifestos atos de abuso de poder econômico e 

de captação ilícita de sufrágio (compra de votos) praticados pelos 

Requeridos.  

Tais condutas violam diretamente o art. 41-A da Lei nº 9.504/1997, que 

prevê a vedação à captação de votos mediante a oferta de vantagens financeiras 
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ou benefícios, caracterizando infração grave e passível de cassação do registro 

ou diploma dos envolvidos. 

Além disso, o uso de poder econômico para influenciar eleitores, mediante 

promessas de pagamento de dívidas e valores em dinheiro, também pode ser 

enquadrada como abuso de poder econômico, conforme previsto no art. 22 da 

Lei Complementar nº 64/1990, cuja penalidade pode resultar na cassação do 

registro ou diploma do candidato beneficiado. 

Diante da configuração dos requisitos, é imperativo que a AIJE seja 

instaurada para a apuração detalhada das possíveis práticas irregulares, a fim 

de assegurar o cumprimento da legislação eleitoral e, se for o caso, a aplicação 

das sanções cabíveis. 

Passa-se, então, a expor os acontecimentos. 

 

III. DOS FATOS E DA CONFIGURAÇÃO DO ABUSO DO PODER 
ECONOMICO. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que os Investigados são candidatos ao 

pleito majoritário e proporcional no presente ano de 2024, no MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA. Ao longo da presente campanha, conforme ficará 

amplamente demonstrado, os Requeridos vêm praticando atos que 

comprometem a lisura do pleito, descumprindo intencionalmente a legislação 

eleitoral, de modo a atingir gravemente bens jurídicos de grande relevância à 

democracia.  

No curso do processo eleitoral referente às eleições municipais de 2024, 

restou apurada, por meio de gravações de áudios capturados em diferentes 

ocasiões, a ocorrência de práticas ilícitas por parte do candidato a vereador 

DORIEDSON e do atual prefeito e também candidato a reeleição CLEIVYNHO 
SAMPAIO, bem como do vice-prefeito e também candidato a reeleição 

JARQUES CANTURIL, configurando a ocorrência de possível abuso de poder 

econômico e captação ilícita de sufrágio. 
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Os fatos em questão, demonstram de forma inequívoca, a 

intencionalidade das partes envolvidas em corromper o processo eleitoral, 

oferecendo vantagens econômicas em troca de apoio político. O caráter 

clandestino das negociações, assim como as tentativas de ocultar as tratativas 

ilegais, reforçam a intenção (dolo) dos representados, os quais devem ser 

responsabilizados pelas práticas irregulares cometidas. 

Os diálogos envolvem os seguintes participantes: Wesley Bruno 
Lourenço da Silva (Bruno Gomes), Doriedson (candidato a vereador), 
Cleivynho Sampaio (prefeito e candidato à reeleição), Adriana Sampaio 
(primeira-dama), Bruce Lindemberg (filho de Doriedson e empresário) e 

Jarques Canturil (vice-prefeito e candidato à releição), sugerindo indícios de 

negociações financeiras para apoio político em troca de benesses pessoais, tais 

como quitação de dívidas e pagamentos em dinheiro.  

Em 31 de agosto de 2024, foram registradas conversas envolvendo o Sr. 

Doriedson, candidato a vereador. Esses diálogos revelam negociações de apoio 

eleitoral em troca de vantagens econômicas, caracterizando práticas 
amplamente vedadas pela legislação eleitoral vigente. 

Na ocasião, o Sr. Wesley Bruno Lourenço da Silva, também conhecido 

como Bruno Gomes, inicialmente apoiador do candidato adversário, é abordado 

por Doriedson e Bruce Lindemberg, filho do candidato a vereador e gestor da 

BL NEGÓCIOS (BL CELULARES E COMÉRCIO LTDA., CNPJ sob o nº 
36.792.761/0001-70, com endereço à rua nº 12F, Centro, Sobradinho/BA, 
CEP 48.925-000), com a promessa de pagamento de um valor em dinheiro e a 

quitação de dívidas que Bruno possuía com um terceiro, de nome "Gil". Em 

contrapartida, Bruno deveria retirar os adesivos de campanha do adversário e 

participar ativamente nas campanhas e arrastões pró-Doriedson e em favor de 

Cleivynho. 

É possível perceber que Bruce Lindemberg (empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 038.964.525-76, com endereço na Rua 4, Quadra S09, 
Bairro Vila São Joaquim, CEP 48.925-000, Sobradinho/BA), filho de 
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Doriedson, age como intermediário das negociações, confirmando a retirada dos 

adesivos do adversário e assegurando que o pagamento seria feito a Bruno 
Gomes. De modo que, o vereador Doriedson também é citado como 

participante ativo, confirmando os compromissos financeiros e a importância da 

adesão de Bruno Gomes para fortalecer a campanha. 

No decorrer do diálogo, o Sr. Bruno Gomes expressa sua disposição em 

apoiar a candidatura do Sr. Doriedson e do Sr. Cleivynho, com a condição de 

receber uma compensação financeira específica. 

É importante registrar que o prefeito Cleivynho Sampaio é diretamente 

mencionado nos diálogos como a pessoa responsável por dar a palavra final 

sobre os pagamentos a quitação das dívidas. Assim, ele é diretamente envolvido 

nas negociações com Sr. Bruno Gomes. 

Detalhes importantes do diálogo incluem a intenção do Sr. Bruno Gomes 

de retirar materiais de campanha de outro candidato, referido como "Dudu”, 

como gesto de compromisso com o Sr. Doriedson, além de sua iniciativa em 

manipular adesivos de campanha e outros materiais promocionais como 

evidência de sua lealdade. 

Ademais, Bruno se compromete a fazer parte das carreatas e arrastões 

de Doriedson e Cleivynho, afirmando que pode "reverter votos" de outros 

eleitores em seu círculo social, que inclui sua família e pessoas próximas. O Sr. 

Bruno Gomes menciona que tem o potencial de "reverter" 235 (duzentos e 
trinta e cinco) votos diretos, destacando que o total de indivíduos em sua lista 

de influência eleitoral soma aproximadamente 1.400 (mil e quatrocentos) 
pessoas. 

Assim, o Requerido Doriedson e seu filho Bruce, destacam a importância 

de garantir o apoio de Bruno e de outros eleitores locais para fortalecer a 

campanha, mencionando que o sucesso nas eleições depende do envolvimento 

ativo e do cumprimento das promessas financeiras feitas a apoiadores como 

Bruno. 
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O valor solicitado pelo Sr. Bruno Gomes foi discutido anteriormente em 

uma conversa com o Sr. Jarques Canturil, vice-prefeito e candidato à reeleição, 

que aparentemente avaliou a quantia como excessiva. Adicionalmente, o Sr. 

Bruno Gomes solicita que uma dívida pessoal que possui com um terceiro, 

identificado apenas como “Gil”, seja assumida por Doriedson como parte do 

acordo. 

Registra-se que o atual vice-prefeito Jarques Canturil, participa 

ativamente das conversas, reconhecendo a importância do apoio de Bruno e 

mencionando que, sem a adesão de pessoas como ele, a campanha dos 

adversários estaria comprometida. Canturil também aborda as pesquisas 

eleitorais, que, segundo ele, indicavam uma vantagem significativa para o grupo, 

reforçando a importância da coordenação política. 

Em um dos áudios, há referência à gravação de um vídeo em que Bruno 

formaliza sua adesão à campanha de Doriedson e Cleivynho, após as 

negociações terem sido aparentemente finalizadas. A conversa descreve 

perfeitamente a postagem em rede em social abaixo: 

 
https://www.instagram.com/reel/C_WgWFOyAfE/?igsh=MXdrbW1uMTh5MzJ3eg%3D%3D 

É possível constatar o prefeito Cleivynho Sampaio garantido a promessa 

de vantagem econômica, comprometendo-se a pagar R$ 1.600,00 (mil e 
seiscentos reais) a Bruno Gomes após o comício. Além disso, foram discutidas 

https://www.instagram.com/reel/C_WgWFOyAfE/?igsh=MXdrbW1uMTh5MzJ3eg%3D%3D
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tratativas para quitação de um débito pendente do Sr. Bruno, no valor 

aproximado de R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Entre as evidências apresentadas, destacam-se dois comprovantes de 

transações financeiras via PIX, que indicam como favorecido o Sr. Bruno 
Gomes. As referidas transferências foram realizadas por Bruce Lindemberg e 

por sua empresa BL CELULARES. Esses elementos reforçam os indícios e 
sustentam a hipótese da prática de ilícitos eleitorais nesta ação. Veja-se: 

 

Comprovantes de valores recebidos por Bruno Gomes 

Ora Excelência, é de conhecimento público no município que o candidato 

e atual prefeito Cleivynho vem oferecendo vantagens econômicas para angariar 

votos, fato amplamente discutido entre os munícipes e eleitores.   

Na série de interações capturadas via aplicativo de mensagens 

WhatsApp, emergem evidências de arranjos não oficializados e observam-se 

comunicações significativas entre o individuo Levi Souza e Bruno Gomes, 

destacando-se a complexidade das relações e acordos políticos. 

O Sr. Levi manifesta, em suas mensagens, que apesar de ter firmado um 

compromisso com Doriedson, continua disposto a oferecer suporte clandestino 

a outro indivíduo, indicando uma dualidade em suas alianças políticas. Levi 
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9 
confirma que o acordo com Cleyvinho foi bem-sucedido e menciona que já 

gravou um vídeo com o prefeito, o que aponta que as negociações resultaram 
em algum tipo de promoção política ou apoio público visível. Veja-se: 

                                                  
Conversa de aplicativo de whatsapp que vem sendo divulgada em grupos 

Dessa forma, sob qualquer ângulo que se examine, é possível constatar 

os indícios suficientes de autoria e materialidade das condutas ilícitas praticadas 

pelos Requeridos com ensejo às Eleições de 2024. 

Tal comportamento fere de morte a legitimidade do processo eleitoral, 

uma vez que compromete a igualdade entre os candidatos e corrompe a livre 

manifestação da vontade popular. O eleitor que recebe tal vantagem não está 

exercendo sua cidadania de forma livre e consciente, mas sim influenciado por 

um interesse econômico, o que é vedado pela legislação eleitoral. 

No presente caso, observa-se que a mobilização dos eleitores mediante 

a promessa de custeio de dívidas e realização de transferência de valores está 

intrinsecamente relacionada com a captação ilícita de sufrágio. Os benefícios 

prometidos visam não apenas garantir a presença dos eleitores nos eventos de 

campanha, mas também exercer influência decisiva sobre suas escolhas 

eleitorais. Essa prática configura-se como uma estratégia deliberada para alterar 

a dinâmica eleitoral, instrumentalizando vantagens econômicas para afetar o 
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livre exercício do voto, em clara violação aos preceitos legais que regem a 

equidade e a moralidade no processo eleitoral. 

Portanto, comprovada a possibilidade de ocorrência de práticas que 
afrontam a legislação eleitoral vigente, passa-se à análise do 
enquadramento jurídico das condutas descritas à luz do ordenamento legal 
aplicável. 

 

IV. DO DIREITO E DA JURISPRUDÊNCIA 

A Constituição Federal, em seu art. 14, § 9º, estabelece a normalidade e 

a lisura do pleito como princípios basilares do regime democrático, buscando 

preservar a vontade do eleitor, de modo a garantir que não haja o desvirtuamento 

da escolha livre e consciente do voto. É a autodeterminação cidadã necessária 

à igual consideração de interesses, pressuposto do processo democrático. 

De igual forma, o Direito Eleitoral visa resguardar a isonomia e a lisura 

dos processos eleitorais, que devem se desenvolver livres do abuso de poder 

econômico e político, como deriva do art. 14, § 9.º, da Constituição Federal 

Há de se observar o disposto no art. 73, da Lei nº. 9.504/97, que trata de 

Lei Federal, que busca resguardar o princípio da isonomia legal, assegurando a 

igualdade de oportunidade entre o candidato e partido político, determinando que 

a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta são contrários a normalidade e à 

legitimidade das eleições (art.14, § 9º, da CF/88). 

Desse modo, faz valer os princípios da verdade eleitoral e da 
soberania popular, basilares do Direito Eleitoral. 

É bem verdade que não se pode restringir indevidamente a legítima 

escolha popular e, por isso, o art. 22, XVI, da LC n° 64/1990 impõe que será 

considerada "a gravidade das circunstâncias que o caracterizam". Na linha 

da jurisprudência destacada pelo TSE, “o bem jurídico a ser protegido com a 
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proibição do abuso é de titularidade coletiva, endo suficientes, para 
demonstrar o liame entre a prática da conduta e o resultado do pleito, a sua 
gravidade e aptidão para macular a igualdade na disputa" (AgR-REspe n° 

8723315-66/RO, ReI. Mm. Luciana Lóssio, j. em 20.5.2014). Na mesma linha: 

REspe n° 570-351SP, ReI. Luiz Fux, j. em 13.9.2016; REspe no 1509-21ICE, 

ReI. Mm. Luciana Lóssio, j. em 7.6.2016). 

A prova coligida nos autos, demonstra de maneira cabal a prática de 

condutas vedadas por parte dos investigados: o candidato a vereador 

Doriedson, o prefeito e candidato a reeleição Cleivynho Sampaio e o vice-
prefeito e candidato Jarques Canturil, atuando de forma coordenada, 

configurando abuso de poder econômico e captação ilícita de sufrágio. 

Pelo artigo 41-A da Lei 9.504/97, configura-se a captação ilícita de 

sufrágio o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar ao eleitor, no intuito 

de conquistar-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, desde 

o registro de candidatura até o dia da eleição. 

Nesse sentido, a “compra de voto” – à consideração de que o bem 

jurídico tutelado pelo art. 41-A da LE é a livre vontade do eleitor, tem-se 

entendido que a compra “de um único voto é suficiente para configurar 
captação ilícita de sufrágio” (TSE – Respe nº 54542/SP – Dje 18-10-2016, p. 

85-86). 

A captação ilícita de sufrágio exige a comprovação de dois elementos 

essenciais: a oferta de vantagem e o compromisso de voto. No presente caso, 

ambos os elementos estão evidentes: 

Oferta de vantagem: No caso em tela, resta cabalmente demonstrado 

que os investigados prometeram vantagem indevida – a saber – foram 

negociados apoios eleitorais em troca de compensações financeiras, 

como a entrega de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) e a promessa 

de pagamento de dívidas a terceiros, totalizando aproximadamente R$ 
8.000,00 (oito mil reais), 



Num. 124912569 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LEONARDO NUNES DE SANTANA FERREIRA - 26/09/2024 11:30:49
https://pje1g-ba.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092611304882400000117676548
Número do documento: 24092611304882400000117676548
Este documento foi gerado pelo usuário 063.***.***-28 em 26/09/2024 14:31:51

 

Rua Arthur de Azevêdo Machado, 1459, Edif. Internacional Trade Center - ITC Salvador, Sala 2106, Stiep, 
Salvador, Bahia, Brasil, Cep: 41.770-790 Tel. 71 3272-7602 

12 
Compromisso de voto: Encontra-se implicitamente declarado, uma vez 

que as transferências de valores são realizadas como contrapartida clara 

para o apoio político dos beneficiários. A transferência de valores não 

representa apenas um incentivo genérico à participação política, mas uma 

promessa concreta de benefício em troca de voto, o que configura a 

violação do livre exercício do voto conforme preconizado pela legislação 

eleitoral vigente.  

Ressalta-se que, para a configuração da captação ilícita de sufrágio, o 

pedido explícito de voto afigura-se desnecessário, bastando a evidência do 

especial fim de agir, qual seja, a vontade de obter o voto do eleitor cooptado. É 

o que prevê, o art. 41-A, § 1º, a saber: “para a caracterização da conduta 
ilícita, é desnecessário o pedido explícito de votos, bastando a evidência 
do dolo, consistente no especial fim de agir". 

Na prática eleitoral, essa conduta já foi amplamente reconhecida pelos 

Tribunais como suficiente para configurar a captação ilícita de sufrágio, conforme 

a jurisprudência do TSE: 

"O	 ilícito	eleitoral	previsto	no	art.	41-A	da	Lei	9.504/97	caracteriza-se	pela	
doação,	oferecimento	ou	promessa	de	bens	ou	vantagens	a	eleitores	com	o	fim	
de	obter-lhes	o	voto,	sendo	suficiente,	para	a	configuração	da	captação	ilícita	
de	sufrágio,	que	o	ato	tenha	a	potencialidade	de	interferir	na	lisura	do	pleito."	
(TSE	-	Ac.	de	25/05/2010	-	Agravo	Regimental	no	Recurso	Especial	Eleitoral	
nº	35.978	-	Relator	Min.	Arnaldo	Versiani).	

Destaca-se aqui a compreensão do TSE acerca do abuso de poder 

econômico, atentando à gravidade de suas consequências no desequilíbrio de 

oportunidades no processo eleitoral (AgR-Respe nº 259-52/RS – j. 30.06.2015 – 

Dje 14.08.2015): 

“a	negociação	de	apoio	político,	mediante	o	oferecimento	de	vantagens	com	
conteúdo	 econômico,	 configura	 a	 prática	 de	 abuso	 de	 poder	 econômico,	
constituindo	 conduta	 grave,	 pois	 exorbita	 do	 comportamento	 esperado	
daquele	 que	 disputa	 um	 mandato	 eletivo	 e	 que	 deveria	 fazê-lo	 de	 forma	
equilibrada	em	relação	aos	demais	concorrentes”.	
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O abuso do poder econômico é todo gasto ilegal e excessivo de recursos 

a determinadas candidaturas, desigualando as forças dos concorrentes na 

disputa eleitoral e comprometendo, com isso, a lisura do certame e a liberdade 

de voto (TSE, RO ng 457327, Rel. Min. Gilmar Ferreira Mendes, DJE 26.09.2016; 

AgR-Respe 38923, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 01.09.14). 

Vale transcrever as sábias palavras do brilhante professor JOSÉ JAIRO 

GOMES no que tange ao grande problema do abuso de poder econômico, 

vejamos:  

(...)	O	abuso	de	poder	econômico	nas	eleições	invariavelmente	tem	como	
corolário	 a	 corrupção	 do	 político	 no	 exercício	 do	 mandato	 assim	
conquistado.	É	intuitivo	que	os	financiadores	não	vertem	seus	recursos	para	a	
promoção	 de	 campanhas	 eleitorais	 apenas	 por	 altruísmo	 ou	 elevada	
consciência	cívica;	antes	o	fazem	com	vistas	a	conquistar	espaço	e	influência	
nos	 centros	 decisórios	 do	 Estado,	 bem	 como	 abrir	 portas	 par	 futuros	 e	
lucrativos	negócios.		

A	 esse	 respeito,	 adverte	 Fávila	 Ribeiro	 (1993,	 p.	 58):	 “a	 interferência	 do	
poder	econômico	traz	sempre	por	resultado	a	venalização	no	processo	
eleitoral,	em	maior	ou	menor	escala”.	E	arremata:	“À	proporção	que	a	
riqueza	invade	a	disputa	eleitoral,	cada	vez	se	torna	mais	avassaladora	
a	 influência	 do	 dinheiro,	 espantando	 os	 líderes	 políticos	 genuínos,	 que	
também	 vão	 cedendo,	 ainda	 que	 em	 menor	 escala,	 a	 comprometimentos	
econômicos	 que	 não	 conseguem	 de	 todo	 escapar,	 sendo	 compelidos	 a	 se	
conspurcarem	 com	 métodos	 corruptos.”	 [...]	 (GOMES,	 José	 Jairo,	 Direito	
Eleitoral,	16ª	edição,	São	Paulo,	editora	Atras,	2020,	fls.	962-963)	

Consoante o atual entendimento legislativo, nos termos do art. 7º, da 

Resolução nº 23.735/2024 do TSE, basta a gravidade do ato para a configuração 

do abuso de poder, não sendo necessário que se prove a potencialidade de 

afetar o resultado das urnas: 

Art.	 7º.	 Para	 a	 configuração	 do	 ato	 abusivo,	 não	 será	 considerada	 a	
potencialidade	 de	 o	 fato	 alterar	 o	 resultado	 da	 eleição,	 mas	 apenas	 a	
gravidade	 das	 circunstâncias	 que	 o	 caracterizam	 (Lei	 Complementar	 nº	
64/1990,	art.	22,	inciso	XVI)	

Portanto, se trata de compreensão já consolidada pelo TSE: 

“(...)	para	se	caracterizar	o	abuso	de	poder,	impõe–se	a	comprovação,	de	forma	
segura,	da	gravidade	dos	fatos	imputados,	demonstrada	a	partir	da	verificação	
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14 
do	 alto	 grau	 de	 reprovabilidade	 da	 conduta	 (aspecto	 qualitativo)	 e	 de	 sua	
significativa	repercussão	a	fim	de	influenciar	o	equilíbrio	da	disputa	eleitoral	
(aspecto	quantitativo).	A	mensuração	dos	reflexos	eleitorais	da	conduta,	não	
obstante	 deva	 continuar	 a	 ser	 ponderada	pelo	 julgador,	 não	 constitui	mais	
fator	 determinante	 para	 a	 ocorrência	 do	 abuso	 de	 poder,	 agora	 revelado,	
substancialmente,	 pelo	 desvalor	 do	 comportamento	 [...].”	 (TSE	 -	 AIJE:	
06017790520186000000	BRASÍLIA	-	DF	060177905,	Relator:	Min.	Luis	Felipe	
Salomão,	Data	de	Julgamento:	09/02/2021,	Data	de	Publicação:	DJE	-	Diário	
da	justiça	eletrônico,	Tomo	44).	

A conquista do voto por meio ilícito, corrompendo a vontade eleitoral é 

crime próprio do candidato. A pessoa que pratica o ato ilícito, em nome do 

candidato, com a finalidade de conseguir o voto do eleitor, comete abuso de 

poder econômico ou corrupção, nunca captação de sufrágio, uma vez que o texto 

legal é claro ao mencionar expressamente apenas o candidato a cargo eletivo. 

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, após julgar 

procedente ação de investigação judicial, cassou o mandato do promovido. O 

relatório do Ministro Vilas Boas no Agravo Regimental, não provido, contra 

despacho que indeferiu pedido de liminar no MS 1445- Porto Alegre, impetrado 

contra a Corte Gaúcha, esclarece esse pormenor: 

"O	 Impetrante	 fez	publicar	na	Companhia	Riograndense	de	Artes	Gráficas	 -	
CORAG,	 empresa	 estatal	 e	 à	 custa	 do	 erário,	 determinado	 número	 de	
calendários	 de	mesa	 (3.000),	 com	 sua	 fotografia,	 o	 dístico	Thos	 90	 e	 frases	
alusivas	a	seus	propósitos.	

Realizada	 investigação	 judicial,	 mercê	 de	 representação	 formulado	 pelo	
Ministério	 Público,	 presidida	 pelo	 eminente	 Desembargador	 Corregedor	
Regional,	 o	 Tribunal	 julgou	 comprovados	 os	 fatos,	 concluindo,	 por	
unanimidade,	pela	aplicação	das	sanções	legais,	ao	representado.	

Foi	 entendimento	 da	 Corte	 que	 não	 teria	 sentido	 julgar	 procedente	 a	
representação,	sem	que	disso	nada	decorresse.	Daí	a	conclusão	de	declarar	o	
candidato	inelegível,	com	consequente	cancelamento	de	registro	e	sustação	da	
diplomação.	A	tese	de	que	fosse	julgada	procedente	a	representação	e	ficasse	
ele	na	dependência	de	novo	processo	do	Ministério	Público	eleitoral,	e	um	novo	
julgamento,	não	era	um	procedimento	razoável..."	

Com efeito, caso seja detectado abuso de poder político ou de autoridade 

(condutas vedadas nos incisos I, II, III, IV e V do art. 73 da Lei nº. 9.504/97), 

poderá ensejar o ajuizamento de ação de investigação judicial eleitoral, com 
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15 
aplicação da pena de inelegibilidade, bem como a cassação do registro da 

candidatura ou do diploma, se transitado em julgado se der após a diplomação.  

Ex positis, vejamos como a matéria em questão é tratada pelo TSE: 

“Recurso ordinário. Captação ilícita de sufrágio. Fornecimento de carteira de 
habilitação em troca de votos. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Hipótese na qual o 
contexto fático-probatório revela o intuito do candidato de angariar votos, 
mediante o fornecimento de carteiras de habilitação. Recurso desprovido.” NE: 
“O fato de o Ministério Público Eleitoral ter colhido depoimentos em data 
anterior à emissão do mandado de busca e apreensão ou do ajuizamento da ação 
de investigação judicial não enseja a nulidade desta ação. A partir do seu 
ajuizamento, o processo foi instruído com documentos apreendidos pela Polícia 
Federal e depoimentos tomados em juízo (...). Com fundamentos nessas provas, 
o regional julgou procedente o pedido e cassou o diploma do recorrente.” (Ac. 
de 6.4.2006 no RO no 777, rel. Min. Gilmar Mendes.) 

“Ação de investigação judicial eleitoral. Art. 41-A. Presentes nos autos provas 
suficientes para o convencimento do juiz, é incabível dilação probatória. (...)” NE: 
Promessa de pavimentação de via pública sem pagamento de contribuição pelos 
moradores. “Não havia mesmo necessidade de dilação probatória, por tratar-se 
basicamente de direito, sendo que as provas foram trazidas pela própria 
recorrente. Aqueles trazidos pela defesa não tiveram qualquer relevância para o 
deslinde da causa.” (Ac. no 5.498, de 27.9.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.) 

As sentenças condenatórias proferidas em ações dessa natureza somente podem 
ser cumpridas após o trânsito em julgado (art.15, da LC nº. 64/90). Todavia há 
uma ressalva a fazer: quando se tratar de captação de sufrágio, as cortes eleitorais 
especialmente o TSE, já se posicionaram no sentido de que a eficácia é imediata: 
“... A decisão que julgar procedente representação por captação de sufrágio, 
vedada por lei com base no art.41-A da Lei nº. 9.504/97, deve ter cumprimento 
imediato cassando o registro ou o diploma se já expedido, sem que haja 
necessidade de interposição de recurso contra a diplomação ou ação de 
impugnação de mandato eletivo ...” (Recurso especial eleitoral nº. 19.739/BA). 

EMENTA: RECURSO ELEITORAL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL - CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO E ABUSO DE PODER 
ECONÔMICO - DISTRIBUIÇÃO DE DINHEIRO E BENESSES EM TROCA DE 
VOTOS - CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO. 1. Constitui captação ilícita 
de sufrágio e abuso de poder econômico a distribuição de benesses (botijões de 
gás, dinheiro, feiras) por estabelecimento comercial, com evidente conotação 
eleitoral, considerando-se principalmente a época em que ocorreram os fatos, no 
período compreendido entre o registro de candidaturas e as eleições, quando é 
possível se presumir a intenção de compra de votos e não a prática de "atos de 
filantropia". 2. Conjunto probatório que seguramente indica a ocorrência das 
práticas ilícitas, com suporte em ação cautelar preparatória de busca e apreensão 
requerida pelo Ministério Público, a qual comprovou a existência de um esquema 
de fornecimento de feiras e outras benesses em troca de votos. 3. Não é crível a 
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16 
versão de que referidas compras fossem para o comitê, simplesmente porque não 
é normal que haja gastos dessa monta com produtos de mercearia para um 
comitê partidário, mesmo que se trate de comitê eleitoral. 4. O liame entre as 
anotações encontradas no estabelecimento comercial e a campanha eleitoral do 
candidato investigado se faz claro à medida em que, dentre os documentos 
apreendidos em pleno período eleitoral, verifica-se o registro de despesas 
relativas à material de campanha (confecção de camisas vermelhas), além de 
material de propaganda eleitoral ("santinhos" do candidato) e dados de partidos 
políticos integrantes da coligação pela qual o candidato disputava o pleito 
(endereço e CNPJ). 5. Distribuída quantidade expressiva de benesses, em um 
curto espaço de tempo, com intuito eleitoreiro, é induvidoso que as condutas 
perpetradas se revestem de gravidade para acarretar desequilíbrio no pleito 
eleitoral, razão por que também se encontram presentes os requisitos para a 
caracterização do abuso de poder econômico, sabendo-se que há entendimento 
do TSE no sentido de que "não há vedação de que os mesmos fatos configurem 
ao mesmo tempo mais de um ilícito eleitoral, desde que comprovados os 
pressupostos caracterizadores" (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 
n.º 1820-02.2010.6.00.0000 - GO. Relator Min. Arnaldo Versiani, 08/09/2011). 6. 
Embora as provas materiais indiquem que houve a participação direta do 
candidato (assinaturas em ordens de pagamento ou em liberação de benesses), é 
reiterado o entendimento do TSE e desta Corte no sentido de que, para a 
configuração da captação ilícita de votos, não é exigida "a participação direta do 
candidato, bastando o consentimento, a anuência em relação aos fatos que 
resultaram na prática do ilícito eleitoral" (REspe - Recurso Especial Eleitoral nº 
30274 - MG. Relator Min. Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira. DJE - Diário da 
Justiça Eletrônico, Data 05/08/2010). (TRE-RN - REL: 4161896 RN, Relator: 
RICARDO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO, Data de Julgamento: 
12/12/2012, Data de Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Data 
07/02/2013, Página 06) 

À vista disso, há de se notar ainda anexo a esse impresso a 

documentação acostada, que comprova as condutas indevidas que os referidos 

candidatos vêm apresentando perante a Eleição 2024, não respeitando o 

princípio da isonomia, fato que seguramente prejudica seus adversários no pleito 

de 2024. 

Vale ressaltar que, a potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição 

não é condição essencial para a configuração do ato abusivo objeto da AIJE. 

Para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o 

fato alterar o resultado da eleição, mas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam (art. 22, inciso XVI).  
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17 
Caso a conduta tenha tido o condão de afetar a legitimidade e 

normalidade da eleição, ainda que não tenha dado ao candidato o resultado 

esperado, será punida, tomando-se o cuidado para não se punir eventos de 

pequena monta que não exibem a robustez necessária para macular o pleito.  

Assim, requer-se a procedência da presente ação, com a cassação do 

registro de candidatura ou diploma dos investigados, conforme a legislação 

aplicável. 

Essa sanção visa restabelecer a igualdade de condições entre todos os 

candidatos, assegurar que o processo eleitoral transcorra de maneira justa e 

equitativa, e manter a integridade do processo democrático. A cassação do 

registro é uma medida necessária para garantir a observância dos princípios 

constitucionais e legais que regem o processo eleitoral e assegurar que a eleição 

seja conduzida de forma transparente e igualitária. 

Nesse aspecto, resta claro que os acontecimentos aqui narrados reforçam 

a necessidade de uma intervenção judicial para assegurar à legitimidade e à 

normalidade do pleito eleitoral, conforme estabelecido pela legislação vigente. A 

manipulação explícita do processo eleitoral por meio do abuso de poder 

econômico e político não só compromete a igualdade de oportunidades entre os 

candidatos, mas também corrompe a expressão da vontade popular, 

constituindo-se em uma ameaça direta ao regime democrático. 

 

V. REQUERIMENTOS FINAIS 

Por fim, destaca-se, que o Poder de Polícia outorgado pelo Legislador à 

Justiça Eleitoral, assim como ao poder de cautela ínsito ao Magistrado, é a 

presente para requerer de Vossa Excelência: 

a) NOTIFICAÇÃO dos Investigados, para querendo, apresentarem 

defesa no prazo legal, prosseguindo-se no rito indicado na legislação; 
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18 
b) INTIMAÇÃO do Ilustre Representante do Ministério Público Eleitoral 

para atuar como fiscal da ordem da jurídica, com a necessária remessa 

dos autos, visando as demais providências jurídicas cabíveis ao caso; 

c) ao final seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE 

para que os registros de candidaturas dos investigados sejam 

cassados, ou, na remota hipótese de estes serem diplomados e 

empossados, sejam cassados os seus mandatos, além da 

condenação de todos os demandados e aplicação da sanção de 

inelegibilidade por 08 (oito) anos, nos termos do art. 22, inciso XIV, da 

LC 64/90.  

d) Protesta provar os fatos alegados por todos os meios admitidos em 

Direito, em especial o documental, inclusive com apresentação de 

fatos novos que venham a ocorrer, o depoimento pessoal dos 

investigados e o testemunhal, cujo rol segue abaixo. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Sobradinho – BA, 26 de setembro de 2024. 

 

Henrique Tanajura    Leonardo Nunes 

OAB/BA 27.047    OAB/BA 76.003 

 

Rol de testemunhas: 

1) WESLEY BRUNO LOURENÇO DA SILVA, portador do RG nº 

20/622.894-56, inscrito no CPF/MF sob o nº: 079.145.335-99, residente e 

domiciliado na Quadra S-9, Rua 05, nº 01, Bairro Vila São Joaquim, 

Sobradinho/BA; 
2) ANA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA, CPF nº 120.773.685-92; 
3) JOSE LOURDES RABELO FERREIRA, CPF nº 013.105.533-00. 
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Lista de documentos anexados: 

Doc. 01 – CNH; 

Doc. 02 – Procuração; 

Doc. 03 – Ata Coligação; 

Doc. 04 – Título Eleitoral; 

Doc. 05 - Declaração; 

Doc. 06 - Ata Notorial; 

Doc. 07 – Degravação dos áudios; 

Doc. 08 – Áudio 01; 

Doc. 09 – Áudio 02; 

Doc. 10 – Áudio 03; 

Doc. 11 – Áudio 04; 

Doc. 12 – Áudio 05; 

Doc. 13 – Áudio 06; 

Doc. 14 – Áudio 07; 

Doc. 15 – Áudio 08; 

Doc. 16 – Transferência Pix 01; 

Doc. 17 – Transferência Pix 02; 

Doc. 18 – Vídeo em rede social dos demandados; 

Doc. 19 – Diálogos em rede social acerca dos fatos; 

Doc. 20 – Postagem em rede social.  
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ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO

AVANTE, DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA,

REALIZADA EM 03 DE AGOSTO DE 2024.

Aos três dias do mês de agosto de 2024, às 14 (quatorze) horas, na COLÔNIA DE PESCADORES 
DE SOBRADINHO Z 026, situada na Avenida José Balbino de Souza, s/nº, Sobradinho/BA, 
instalou-se, após constatar o atingimento do quórum necessário, a Convenção Municipal do 
PARTIDO AVANTE DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, sob a Presidência do SR. JOAQUIM 
FRANCISCO DE SALES, que convidou a mim, Sr. WILSON JOSÉ DE SOUZA JUNIOR, para 
secretariar os trabalhos. Composta a Mesa Diretora dos trabalhos, o Sr. Presidente abre a 
convenção, dando início aos trabalhos determinou a leitura do Edital de Convocação, o qual foi 
publicado e afixado no prédio da Câmara de Vereadores de Sobradinho, no prédio do Fórum de 
Justiça, sede do Quartel da Polícia Militar de Sobradinho. O Sr. Presidente comunicou que tal 
publicação se deu no prazo e na forma prevista no Estatuto do Partido. Em seguida, o Sr. 
Presidente disse que a Convenção fora convocada para decidir sobre coligação da Chapa 
Majoritária, escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições de 
06 de outubro de 2024. Assim, observado o quórum estatutário, a Presidente explicou que de 
acordo com a lei eleitoral, o Partido poderá indicar até 12 (doze) candidatos à vagas na Câmara 
de Vereadores, sendo que deverá preencher proporcionalmente essas vagas com o mínimo de 
30% e o máximo de 70% para cada sexo, das candidaturas que efetivamente lançar. Sendo 
assim, foi deliberado e aprovado por aclamação dos convencionais que o partido irá participar 
da eleição majoritária concorrendo ao cargo de prefeito e vice-prefeito na forma coligada com 
os partidos AVANTE/PSB/AGIR/REPUBLICANOS. Tendo a coligação o nome de “POR AMOR E 
CUIDADO AO POVO”, sendo o representante legal o Sr. MÁRIO LUIZ BERTI TORRES SANJUAN, 
sendo do Partido Avante o candidato ao cargo de prefeito Sr. LUIZ VICENTE BERTI TORRES 
SANJUAN - nome na urna: LUIZ VICENTE BERTI, numero: 70, e candidato a Vice-Prefeito, o Sr. 
ARTURO HANCO ZAVALETA - nome na urna: DOUTOR ARTURO, filiado ao AVANTE. Foi, ainda, 
deliberado e aprovado, por aclamação, que o partido irá participar da eleição proporcional ao 
cargo de vereador com a seguinte lista de candidatos: AIRON FELIX DE LIMA - nome na urna: 
AIRON LIMA - número: 70123; BENEDITO NATANEL RODRIGUES - nome na urna: NATAN 
RODRIGUES - número: 70456; CARLA CRISTINA DE FRANÇA CARDOSO - nome na urna: CARLA 
DE MARIZETE – número na urna: 70333; CLEMILDA ALVES FEITOZA - nome na urna: CLEMILDA 
ALVES - número: 70222; ELIAS ALVES VIEIRA - nome na urna: IRMÃO ELIAS - número: 70000; 
ENIVALTO ALVES LIMA - nome na urna: BETO GALEGO - número: 70444; JOICE MENDES DOS 
REIS - nome na urna: JOICE REIS - número: 70111; MARCELO FRANCISCO DA SILVA - nome na 
urna: MARCELO JACARÉ - número: 70234; MARIA APARECIDA CANDIDA DA ROCHA - nome na 
urna: CIDA ROCHA - número: 70777; PAULO AIRTON DE LIMA - nome na urna: PAULO LIMA - 
número: 70678; MACIENE ALVES DOS SANTOS - nome na urna: MACIENE SANTOS - número 
70999. Ainda, foi levantada a opção de indicar até dois delegados, sendo os escolhidos o Sr. 
MÚCIO DA COSTA SILVA, e o Sr. DIEGO MIRANDA MARÇAL DE OLIVEIRA. O Presidente 
parabenizou os escolhidos em convenção, bem como, informou a respeito do valor máximo de 
gastos de campanha definido pelo TSE, conforme artigo 18-C da Lei nº 9.504/1997, e artigo 4º 
da Resolução TSE n.º 23.607/2019, sendo para o Cargo de Prefeito, R$ R$ 108.039,06 (cento e 
oito mil trinta e nove reais e seis centavos); Vereadores, R$ 15.711,59 (quinze mil e setecentos 
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e onze reais e cinquenta e nove centavos) ficando autorizado, pelos convencionais presentes 
que o Presidente do Partido poderá proceder à substituição e preenchimento de vagas 
remanescentes da eleição proporcional, bem como a inclusão, exclusão e alteração na 
coligação majoritária, enfim promover todos os ajustes necessários, sem necessidade de 
realização de novas convenções, desde que respeitadas o Estatuto e as diretrizes do Órgão 
Nacional do Partido. Ainda, a Secretária dos trabalhos lembrou a todos para providenciarem a 
documentação necessária para o referido registro. Em ato contínuo, a presidente determinou a 
leitura da presente ata, estando todos de acordo, determinado que esta ata e sua lista de 
presença fossem digitadas no Sistema Candex e o arquivo gerado transmitido ao TSE até a 
data de amanhã. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos, sendo esta ata 
assinada por mim, , secretária e pelo Presidente, servindo a lista de presença como 
comprovação da anuência de todos.

WILSON JOSÉ DE SOUZA JUNIOR

Secretário

JOAQUIM FRANCISCO DE SALES

Presidente

Informações
03/08/2024 - 14:00 às 20:00 BA - SOBRADINHO 70-AVANTE
Data da Convenção Localidade Partido/Federação

JOAQUIM FRANCISCO DE SALES - PRESIDENTE JOAQUIM FRANCISCO DE SALES - PRESIDENTE
Presidiu os trabalhos Secretariou os trabalhos

Cargo(s)
Prefeito
Vice-Prefeito
Vereador

Dados da Coligação
POR AMOR E CUIDADO AO POVO MARIO LUIZ BERTI TORRES 

SANJUAN
REPUBLICANOS; AGIR; PSB; 
AVANTE

Nome da coligação Nome do representante Composição

Lista de candidatos
Candidato(s) ao cargo de Prefeito concorrerá coligado
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1 - LUIZ VICENTE BERTI TORRES SANJUAN 70 Masculino
Nome Número Gênero

LUIZ VICENTE BERTI
Nome para Urna

Candidato(s) ao cargo de Vice-Prefeito concorrerá coligado

1 - ARTURO HANCO ZAVALETA 70 Masculino
Nome Número Gênero

DOUTOR ARTURO
Nome para Urna

Candidato(s) ao cargo de Vereador concorrerá isolado

1 - AIRON FELIX DE LIMA 70123 Masculino
Nome Número Gênero

AIRON LIMA
Nome para Urna

2 - BENEDITO NATANAEL RODRIGUES 70456 Masculino
Nome Número Gênero

NATAN RODRIGUES
Nome para Urna

3 - CARLA CRISTINA DE FRANCA CARDOSO 70333 Feminino
Nome Número Gênero

CARLA DE MARIZETE
Nome para Urna

4 - CLEMILDA ALVES FEITOZA 70222 Feminino
Nome Número Gênero

CLEMILDA ALVES
Nome para Urna

5 - ELIAS ALVES VIEIRA 70000 Masculino
Nome Número Gênero

IRMÃO ELIAS
Nome para Urna

6 - ENIVALTO ALVES LIMA 70444 Masculino
Nome Número Gênero

BETO GALEGO
Nome para Urna

7 - JOICE MENDES DOS REIS 70111 Feminino
Nome Número Gênero

JOICE REIS
Nome para Urna

8 - MARCELO FRANCISCO DA SILVA 70234 Masculino
Nome Número Gênero

MARCELO JACARÉ
Nome para Urna

9 - MARIA APARECIDA CANDIDA DA ROCHA 70777 Feminino
Nome Número Gênero

CIDA ROCHA
Nome para Urna

10 - PAULO AIRTON DE LIMA 70678 Masculino
Nome Número Gênero

PAULO LIMA

Ata de Convenção Municipal do Partido/Federação 70-AVANTE

Identificador: bda50c116b0cbc1feae05eef5c3b15e37f2cc397
Página 3 de 5



Num. 124912572 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LEONARDO NUNES DE SANTANA FERREIRA - 26/09/2024 11:30:50
https://pje1g-ba.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092611305042300000117676551
Número do documento: 24092611305042300000117676551
Este documento foi gerado pelo usuário 063.***.***-28 em 26/09/2024 14:31:51

Nome para Urna

11 - MACIENE ALVES DOS SANTOS 70999 Feminino
Nome Número Gênero

MACIENE SANTOS
Nome para Urna

Lista de Presença
Lista criada 03/08/2024 às 17:43:18

1 - LUIZ VICENTE BERTI TORRES SANJUAN
Nome

2 - JOICE MENDES DOS REIS
Nome

3 - MARIA APARECIDA CANDIDA DA ROCHA
Nome

4 - CARLA CRISTINA DE FRANCA CARDOSO
Nome

5 - BENEDITO NATANAEL RODRIGUES
Nome

6 - CLEMILDA ALVES FEITOZA
Nome

7 - MARCELO FRANCISCO DA SILVA
Nome

8 - AIRON FELIX DE LIMA
Nome

9 - ENIVALTO ALVES LIMA
Nome

10 - ARTURO HANCO ZAVALETA
Nome

11 - PAULO AIRTON DE LIMA
Nome

12 - ELIAS ALVES VIEIRA
Nome

13 - JOAQUIM FRANCISCO DE SALES
Nome

14 - PAULO JOSÉ DE MACEDO SOUSA
Nome

15 - MACIENE ALVES DOS SANTOS
Nome

16 - MAYSA MARIA TORRES SANJUAN
Nome

17 - LUIZ BERTI TOMAS SANJUAN
Nome

18 - GIZELDA PEREIRA MELO
Nome

19 - LUCIANO BERTI TORRES SANJUAN
Nome
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20 - ELIZANGELA ALVES DE SOUSA SALDANHA
Nome

21 - WILSON JOSE DE SOUZA JUNIOR
Nome

22 - MUCIO DA COSTA SILVA
Nome
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
JUSTIÇA ELEITORAL

TÍTULO ELEITORAL

MAYSA MARIA TORRES SANJUAN
LUIZ BERTI TOMAS SANJUAN

FILIAÇÃO

MARIO LUIZ BERTI TORRES SANJUAN
NOME DO ELEITOR

16/05/1982
DATA DE NASCIMENTO

096611130582
INSCRIÇÃO

066
ZONA

0182
SEÇÃO

03/07/2019
DATA DE EMISSÃO

SOBRADINHO / BA
MUNICÍPIO / UF

TCPF.0DDM.ECBF.PFN0
 CÓDIGO DE VALIDAÇÃO

Título Eleitoral impresso às 20:54 de
01/04/2024 para eleitor/eleitora com
biometria coletada

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereço:
www.tse.jus.br por meio do código de validação ou QR Code.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ÁUDIO 01 

Local: Casa do candidato a vereador DORIEDSON 

Horário: entre 15:10 e 15:30 do dia 31 de agosto de 2024, sábado. 

 

Do minuto 00:00 ao 00:40, inaudível  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu liguei pra ele, ele disse que estava em uma 

reunião e disse que me ligaria... só que é o seguinte, fechar com Doriedson eu fecho, eu não 

quero nada dele... o que eu vou pedir é pra Cleivynho... a gente arranca, se quiser aquele 

perfurado de Dudu... só que eu não quero que exponha eu arrancando aquele perfurado, 

porque ai também já é sacanagem 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): não, tem isso não, eu não faço isso não 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): o resto dos adesivos ali que ta ali no carro, 

pode tirar tudo, trocar camisa... eu faço... vou pro arrastão, tudo... a única coisa que eu quero 

que ele faça, que ele cumpra, Doriedson, é que ele me de o valor que eu pedi lá ná (inaudível), 

de Jarques Canturil, que eu conversei com ele, que ele cumpra com aquele valor... e como eu vi 

que ele achou que o valor era muito alto, que ele segure a dívida que eu tenho com Gil... ele 

segurou a dívida que tenho com Gil e me dê esse valor que eu pedi pra ele, entendeu? É só isso, 

não tem bicho de 7 cabeças... eu acho que pra vir pro lado dele esse valor ai tá muito pouco... é 

só isso que eu quero... de Doriedson eu não quero nada, a correria pode deixar que eu faço... 

entendeu? e os votos que eu consegui, eu consigo reverter a situação, entendeu? na minha lista 

são 235, no total de pessoas são 1400 e uma inteira... mas eu dividi entre 10... ai eu peguei a 

maioria das pessoas que eu levo pras carreatas e dou 5 viagens... umas não podem ir porque 

são idosas, mas... 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): você vai conseguir virar pra Claivynho? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eles vem comigo... porque esses votos era os 

que eu tinha segurado (inaudível)... e a maioria da parte é minha família. Assim como tem voto 

no 55 (inaudível), eu consigo tirar tudinho... eu já consegui a metade né? Porque querendo ou 

não querendo, ele tá na área da minha família 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): sendo família, o cara consegue mesmo 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): então é isso que eu quero... ai eu vou esperar 

o retorno dele, vou marcar com ele aqui, se você puder dar uma reforçada... eu acho que a meia 

hora ele falou que ia me ligar, ai vou mandar ele vir pra cá e a gente fecha aqui, Cleivynho e 

Jarques 

Pessoa não identificada: Tu falou com eles hoje? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é, liguei pra ele... tem umas meia hora... ai 

disse que está em uma reunião que eu não posso estar lá, porque o povo tem raiva de mim... 

agora que vão ter raiva, que eu vou pro arrastão... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): você já falou com ele então? 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): já... ai só preciso dessa pressão sua, e vamos 

pra cima... pode ser? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg):  no caso é pra falar com ele, mas 

tu já... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu já joguei o valor, isso ai foi de boa 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg):  você falou com ele foi hoje? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não, tem um tempinho... e ontem ele me 

parou, Jarques Canturil me parou né, pra conversar comigo... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg):  ai no caso eu tenho que falar 

com o prefeito né pra ver isso? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é, mas ele vai estar aqui... só quero que ele 

segure a dívida que tenho com Gil e que me de o valor que pedi, que ele disse que daria... só 

isso... você vai ser pelo menos o intermediário  

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg):  tá 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pode ser? Ai quando ele (inaudível) ligar, eu 

falo com vocês e venho pra cá 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg):  você acha que ainda é hoje? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é, ele disse que é hoje né... isso é besteira, é 

coisa de 5 minutos po 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg):  não, é besteira... to 

perguntando pra mim ver se ainda é hoje... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): 15h30... daqui pra 16h, dá tempo 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): dá... eu vou falar com ele 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pronto, fale com ele e veja essa possibilidade 

pra mim, porque tem que ser hoje... Por que? Porque se não eles vão querer que eu vá pra lá, 

entendeu? já conversei com o dono do carro, já deixei tudo alinhado que a partir do momento 

que eu pular, pode deixar que o restante eu arco, entendeu? porque eu tive toda uma conversa 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): pronto, vou ligar pra ele agora 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pronto, ligue pra ele e veja ai 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): se ele não atender, eu vou ficar 

ligando até ele atender  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pronto, você me avisa 

Pessoa não identificada: qualquer coisa estamos por aqui 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): na hora 
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ÁUDIO 2 

LOCAL: Casa do prefeito CLEYVINHO SAMPAIO 

Horário: entre 17:20 e 17:50 do dia 31 de agosto de 2024, sábado. 

 

Do minuto 00:00 ao 00:54, inaudível 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): chama ai claivynho ai pra mim... (áudio 

inaudível) 

Pessoa não identificada: marcou com ele foi? 

Do minuto 01:04 ao 04:09 (sons ambiente: passarinhos, som automotivo, portão abrindo e 

etc) 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): boa tarde 

Pessoa não identificada: Cleivynho não está ai não, só está ela 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem nada não, eu falo com ela 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): e ai bruno, tudo bem? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): só no particular? 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): pode ser... to me 

arrumando pra ir... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): mas vai demorar muito? 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): quer aguardar lá em 

Renato? 

Do minuto 04:29 ao 04:34, inaudível  

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): então venha pra cá 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu tinha falado com claivynho... tinha ido na 

casa de Jarques, acho que semana passada... ai ficou umas pendências pra gente resolver  pra 

mim ir... porque eu já queria ir pro arrastão, eu já falei lá pros meninos que não dava certo, e já 

tinha acabado de fechar com Doriedson... 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): inaudível  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): fechei com Doriedson e acabei saindo de 

Dudu... mas, só que (inaudível)... eu não queria que fizesse um vídeo já pra... mais em respeito 

né 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): uhum 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): mas eu botava o adesivo de Doriedson de boa, 

entendeu? E ia pro arrastão, fazia vídeo... entendeu? Mas, com o critério que eu tinha pedido a 

ele... só que ele ficou de me dar essa resposta... 
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Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): mas você  chegou a 

conversar com ele já? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): conversei com os dois... com o vice e com o 

prefeito 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): ele chegou nestante, ai ele 

descansou um pouquinho pra gente ir... vou pegar seu número, na hora que ele acordar, falo 

com você 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ele tem meu número  

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): tem? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): pronto, ai eu dou só o ok 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pronto, ai você me pergunta se é pra fechar 

ou não, porque ficou o valor que pedi a ele, só que eu tenho uma pendência com Gil 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): inaudível  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é... e eu queria saber se ele segurava essa 

pendência 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): é quanto essa? Essa 

pendência... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ai eu não sei, porque ele nem me falou  

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): não, quanto é que você tá 

devendo a Gil? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): então, é isso que eu to dizendo... ele não me 

fala o valor 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): ah, porque já tá... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ele nunca me falou o valor 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): o juros vai aumentando... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não, não tem juros  

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): não? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não... ele não fala de juros... a única coisa que 

eu queria era isso daí, Adriana... só a parte dele assumir e o valor que eu pedi a ele... não é um 

valor extraordinário  

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): tu pediu quanto a ele? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu pedi R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 

reais), por causa de um débito que eu tenho... é só isso 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): R$ 1.600,00 (um mil e 

seiscentos reais) e assumir oh... 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): só isso... 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): pronto... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu acho que ele até conversando com Gil, não 

da em nada, porque Gil é da equipe de vocês... é só isso que eu quero 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): pronto, pois eu vou ver... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): e pra mim poder fechar e ir pra esse arrastão 

ai, eu já justifiquei muita coisa lá (inaudível)... eles pediram pra mim apagar muitas coisas e 

apaguei de umas e deixei de outras 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): uhum 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu acho que isso vai servir muito pra gente, 

mas ai é que nem eu falo pra senhora... eu precisava do ok dele, pra mim poder botar cara a 

tapa 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): então ele resolvendo hoje 

essa questão dos R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), você já iria pro arrastão... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): já, se quiser eu boto até o 55, arranca os 

adesivos que tem no carro, tem isso não... 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): pronto... na hora que ele 

acordar eu já vejo e retorno 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): qualquer coisa ele me retornando eu venho 

aqui... 

Adriana Sampaio (Primeira-Dama e esposa do Prefeito Claivynho): pronto... 

Do minuto 07:29 ao 08:38, inaudível  
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Áudio 03 

Local: Casa do candidato á vereador DORIEDSON 

Horário: Entre 18:10 e 18:41 do dia 31 de agosto de 2024, sábado. 

 

Do minuto 00:00 ao 00:11, áudio inaudível 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não, não estou falando nada de ninguém não, 

não perguntei nada de você não 

Do minuto 00:16 ao 00:25, áudio inaudível 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): inaudível... a outra pessoa, não foi eu não viu? 

Do minuto 00:28 ao 01:25, áudio inaudível 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): a ai? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu fui lá e falei né, com adriana, ai estou só 

esperando a resposta, que ela disse que ia ligar pra mim ir lá 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): pra ir lá? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é... o que eu pedi pra ela (inaudível), eu falei 

até a você que ia arrancar o perfuride e botar o seu ali... pra ela foi de boa... agora só tá 

dependendo dela pra mim ir pra esse arrastão... se ele puder ligar e reforçar pra mim já ir lá 

direto... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): (inaudível)... essas correrias do 

prefeito, eu já falei com o prefeito hoje 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ram 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): ele ficou de (inaudível), achei 

até que ele não ia ligar hoje não, pra resolver não... porque ele tá preocupado com a reação 

dele, uma hora dessa 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): e eu preocupado em pagar, porque já me 

cobraram... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): an?  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): e eu preocupado em pagar, porque já me 

cobraram né... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): tem que ir pra lá? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): hum? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): inaudível 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pra mim ir pra lá, eu só vou se... eu não confio 

neles mais não 
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Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): não, (inaudível)... eu acho que 

você tem que esperar um pouco... você dar um tiro ai errado, você se lasca 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não, tiro errado não... tiro errado só se eles 

(inaudível) ai é eles, não eu 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): por exemplo, você está 

conversando com cleivynho... cleivynho (inaudível)... ele vai ter que dar um retorno... “bruno, 

vou fazer” 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): mas a mulher dele falou 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): an?  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): a mulher dele falou 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): que faz? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): sim 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): tá... mas ai... pra você tirar o 

adesivo e tudo, você tem que esperar eles fazer, né isso? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é isso 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): é... ai você tirar ai e de repente você 

chega lá (inaudível)... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes):  mas só que eu queria tirar a parte de trás... 

porque se eu chegar lá naquele tumulto vão filmar eu tirando a parte de trás... eu não quero 

deixar  

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): você não pode ir... você tá 

querendo ir pro coisa hoje... não aconselho não, ir hoje não, antes de fechar tudo não 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): se você for, já era, eles não vão te dar o 

dinheiro não 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): porque eles podem te enrolar 

depois, é... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não, mas ai é o seguinte... a parte de trás pode 

tirar... pode tirar se quiser e botar a de Doriedson... entendeu? Isso ai não vai modificar não... 

se ele disser que não dá, eu também pego e não tiro o adesivo da frente não, fica o traseiro... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): é, entendi... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu não faço campanha nem pra um e nem pra 

outro... acabou o assunto... e se for pra meter o pau nele, eu meto o pau, to nem ai... tá 

entendendo? Não teve bicho de 7 cabeças não... pra Adriana... quando eu falei pra ela sobre a 

situação foi a coisa melhor do mundo, a coisa mais fácil do mundo pra ela... por que não vai ser 

pra Claivynho, que é o prefeito? Entendeu? Jarques Canturil pediu pra mim ir lá na casa dele, 

bora lá mais eu? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): ir pra casa de quem? 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): Canturil... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): áudio inaudível  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): só que Canturil pra mim não resolve nada... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): resolve não... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu sou mais o prefeito do que ele 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): tem que ser o prefeito... Canturil 

não resolve nada não 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): e outra (áudio inaudível)... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é... é o que ele já estava querendo 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg):  não, ai você... eu aconselho 

assim... você esperar pra mim resolver isso amanhã... (áudio inaudível) 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): é, porque se você estiver agoniado para 

ir pro arrastão po, não vai faltar arrastão não... oh, sábado que vem vai ter outra carreata  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é não, é porque os meninos tá na minha cola... 

e esse dinheiro já é pra mim cobrir um negócio... uma parte do carro, já pra eles não querer 

tomar, entendeu? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): esse carro ai? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é... e eu ficar com ele (inaudível) a eleição 

todinha... entendeu agora? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): é muito dinheiro é? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): hum? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): é muito dinheiro? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): uns R$5.000,00 (cinco mil)? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): oxoxox 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): quanto é? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): a dívida que eu tenho com Gil, ele arcando, tá 

bom demais... e outra, ele arcando com Gil, não dá em nada... sabe por que? Porque eu tenho 

certeza que ele não vai cobrar nada pra Cleivynho 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): quanto é o negócio do carro? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): o aluguel? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): não 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): desse de Gil? O de Gil, né? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): esse que tá ai é alugado é? 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): esse ai é... só que ele me dando o que eu pedi 

a ele, que foi os  R$1.600,00 (um mil e seiscentos), eu já livro tudo e fico com ele até o final... 

entendeu? E o outro que eu quero que ele assuma, é a dívida com Gil... e outra, se ele assumir 

a dívida com Gil, ele nem vai precisar pagar Gil... porque eu sei como tá a situação... só isso... e 

outra, ela falou que lá mesmo (inaudível)... você já sai com nós... não entendi 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): e quanto é a dívida com Gil? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é sem juros... Mas acho que não chega a 8 

(oito mil reais) 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): oito? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não chega a oito não 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): pois deixa eu falar com o 

prefeito... eu falo com o prefeito lá no comício, amanhã eu sento com ele pra gente resolver 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): se tomar o carro aí já era 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): esse carro ai é de quem? De Gil? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): de Júnior Brilhante 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): Júnior Brilhante? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): oxe, toma não po 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): toma 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): mas ele apoia quem, Junior 

Brilhante? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): os Berti 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): ele apoia os Berti? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): quem tá segurando esses carro ai é ele, porque 

já era pra ter ido... já tomou o do Elias... 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): mas é quanto que tu tem que dar? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes):  inaudível 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): tem que dar R$ 900,00 

(novecentos reais) é? E até o final da campanha é R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): hum? no final da campanha eu me resolvo, 

que é a parte mais fácil 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): inaudível  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): na última vez... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): pague o aluguel do carro dele 

ai, os R$ 900,00 (novecentos reias)... ai bota nosso adesivo atrás... ai deixe que eu fico 

responsável pra resolver a parte do prefeito, viu? 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): amanhã? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): é 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ai você vai pedir pra ele os R$ 1.600,00 (um 

mil e seiscentos reais), que ai já te devolvo os R$ 900,00 (novecentos reais) 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): tá bom 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pra você não dizer que eu vim, né? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): ai você se ele não fechar, se ele 

não acertar a dívida de Gil, você não apoia ele né? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): an? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg): se ele não acertar a dívida de 

Gil, não apoia ele? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não apoio e taco o pau nele 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: ai já vai ser, nesse caso, se ele 

não acertar, depois que ele vier pra resolver o problema com você, vai ter que pagar comigo, 

que o candidato a vereador sou eu 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pois é 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: entendeu? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é... eu não pago não (inaudível)...porque ele 

falou que já sai aqui de casa comigo já... mas se quiser, pode arrancar o perforite lá, pode ficar 

a vontade... Dudu eu já resolvi já... (inaudível)... só não quero que filme, porque ai é também... 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: não, não vou filmar não 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): se quiser filmar botando já o de vocês, 

beleza... agora (inaudível) 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: não é pra filmar não, não precisa 

não 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): mas ai no caso você fecha com a gente 

é? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): fecho 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): ai no caso falta só o prefeito agora? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): só o prefeito... 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): é aquilo que a gente tinha conversado 

naquele dia né? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é... eu não falei com você? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): foi... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): Brendom sabe... 
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Pessoa não identificada: tá chegando gente ai 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): rapaz, se quiser eu vou... não tem problema 

não  

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): não, assim... é que nem pai tá te 

dizendo... pra você dar as caras lá, não é bom não... porque se você for, os caras não vão te 

pagar não 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: é, é bom esperar... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu vou esperar 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): você fecha aqui com a gente, nossa parte 

e a parte do prefeito... ai ele vai se resolver com a gente também, porque a gente vai botar 

pressão nele 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: de qualquer forma, a gente vai 

tentar conversar com ele depois do comício  

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): é, tem que tentar conversar com ele 

hoje 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: ai a gente já te da um retorno 

hoje 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): e o dinheiro Bruce, que você me passar, segura 

nos R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) pra voltar pra ele... como você tá me passando esses 

R$ 900,00 (novecentos reais) agora, pode chegar os R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) pro 

dinheiro voltar pra você de novo, porque eu não quero nada de vocês 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): você quer dinheiro ou em pix? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): você que sabe... eu acharia melhor em pix, 

porque (áudio inaudível)... mas você que sabe ai 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): a outra já tá aqui me xingando aqui de todo 

nome oh 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): quem? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): porque eu descobri que ela tava com 

maracutaia 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): áudio inaudível  

RISOS NO AMBIENTE 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): vou mandar o pix aqui... deixa eu mandar 

o pix pra mim da outra conta 

Do minuto 10:43 ao 10:46 inaudível  

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: não filmar nada 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): não filma nada... quer botar agora? 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pode botar 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: né melhor pagar logo o aluguel 

não? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não, pode ficar de boa 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: vereador não tem nada a ver com 

prefeito não... prefeito é prefeito, vereador é vereador... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu sei... mas o negócio é você me filmar, 

entendeu? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: tem adesivo do (áudio inaudível) 

na frente? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: pronto...(áudio inaudível), e 

tomar o carro, antes de pagar 

Do minuto 11:12 até 11:16, inaudível 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: ai depois que a gente fechar com 

o prefeito, (áudio inaudível) certo? A gente não está conversando? Eu já falei até com ele hoje, 

eu já falei com o prefeito, eu mesmo... ele disse que ia vir, mas (celular começa a tocar)... é a 

mesma coisa de eu dizer “vou visitar você” e não vou, porque tem um monte de visita pra fazer, 

acaba não dando tempo chegar lá... eles tinha comício, tinha não, tem, o cara tá pensando no 

comício que é mais gente né? Ai o seu é um negócio que ele pode resolver amanhã ou depois 

de amanhã 

Do minuto 11:44 ao 12:03, inaudível  

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: vamos ter que pegar firme na 

questão do vereador, que é importante a gente eleger o vereador... é mais importante do que 

eleger prefeito... só que nós trabalha nas duas partes, lógico... eu vou puxar pra também vir no 

prefeito, mas, se a gente não eleger o vereador, a gente não tem vez com o prefeito não... a vez 

é bem pouquinha, não dá pra porra nenhuma... é mesmo que não ter vez, é mesmo que não ter 

nada... então nós temos que pegar firme pra eleger o vereador e o prefeito, lógico... onde eu 

vou “vota em quem?” 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): fala ai o pix 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): zero(0) e sete(7), nove(9), é cpf...  zero(0), 

sete(7), nove(9), cento e quarenta e cinco (145), trezentos e trinta e cinco (335), nove nove (99) 

Do minuto 12:53 ao 13:06, inaudível  

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): pic-pay né? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): e Jarques? 

Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: não, não vá não, Jarques sempre 

quer tirar algum proveito  

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): olha ai 
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Doriedson (Candidato a vereador e pai de Bruce Lindemberg: amanhã eu resolvo com ele 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pronto, beleza 

Do minuto 13:25 ao 16:19, inaudível 
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Áudio 04 

Local: Casa do atual vice-prefeito e candidato à reeleição JARQUES CANTURIL 

Horário: entre 19:10 e 20:30 do dia 31 de agosto de 2024, sábado. 

 

Do minuto 00:00 ao 10:40, inaudível 

A partir do minuto 10:40 

DIÁLOGOS ANTES DO PREFEITO CHEGAR 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes):  você quer meu celular? Porque você é todo 

desconfiado 

Jarques Canturil:  não, você que é todo cheio de safadeza 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): oxoxo começou  

Jarques Canturil: é, você sabe disso 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): e ai, como é que está? Tranquilo? 

Jarques Canturil: você nunca viu eu fazendo nada com você... conversa de homem é conversa 

de homem 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): então pronto, foi o que eu falei pra Bruce. Eu 

falei o que? “Papo de homem” ou não foi? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): só falta a parte do prefeito 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ali eu já resolvi com bruce 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): e ai, como é que tá? Tranquilinho? 

(falando com alguém que chegou na coversa – Pessoa não identificada) 

Jarques Canturil: deixa o prefeito chegar, para a gente conversar... mas é de verdade ou é só 

conversa mole? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu acho que é mentira... pera ai, pera ai... você 

viu o que Cleivynho fez? Pelo amor de Deus! eu falei na cara dele no dia do posto (fazendo 

referência para a mudança de lado político) ele que veio com ignorância (fazendo referência ao 

prefeito Cleivynho Sampaio) esqueça o passado e foque no presente 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): ele procurou a gente ai já tem um 

tempo! E eu falei” vamos falar com o prefeito, o que o prefeito disser... a gente não pode fechar 

uma coisa pra depois né?... a gente tem que ver se realmente é verdade, só que o adesivo lá nós 

já arrancamos  

Jarques Canturil: da onde? Do carro? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): sim 

Jarques Canturil: colocou o de Doriedson Imobiliária? 
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Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): vamos colocar o do 55 nestante... só 

falta... (risos) 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu quero ir pro comício  

Jarques Canturil: Bruno, tu vai ver o tamanho da pancada que nós vamos dar nesses caras 

(fazendo referência aos votos)  

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): vai ser grande o negócio... 

Jarques Canturil: tu vai sentir, tu vai ter noção... tu vai ver 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): agora eu quero que você faça o que você fez 

na outra 

Jarques Canturil: como? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): porque eu fui atrás de emprego em cima de 

você, e você demorou, ai eu tive que correr atrás em cima do outro (fazendo referência ao 

prefeito Cleivynho Sampaio)... 

Jarques Canturil: o compromisso era nosso 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): o compromisso era de vocês  

Jarques Canturil: então pronto 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): então pronto 

Jarques Canturil: mas não certo com ele? (fazendo referência ao trabalho com o prefeito) 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): deu certo com ele... mas tu viu o tanto de mês 

pra dar certo? Você viu o tanto de mês que foi para dar certo? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu quero que a partir do momento que eu 

fechar hoje, seja com você (falando para Jarques Canturil) não quero saber de outro negócio.  

Jarques Canturil: não vá com essa! é nosso! 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é nosso, mas eu vou em cima de você, porque 

eu tenho mais intimidade com você 

Jarques Canturil: mas o que eu quero que tenha é que todo mundo caminhe junto, né não? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): Por isso que a gente não fez nada 

precipitado, e eu disse vamos falar com ele 

Jarques Canturil: porque assim, oh... o que acontece, na política... na política ela é cheia de 

coisas, se você não andar direitinho no caminho certo você termina se arrombando 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): e ai, blz? (falando com alguém que 

chegou no ambiente) 

Jarques Canturil: e a campanha lá é o seguinte, tá perdida, já foi! Fiz duas pesquisas essa 

semana, bateu certinho, uma do mesmo jeitinho da outra! Os homens estão em 40 porra, deu 

uma subidinha naquele negocinho... 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu tava até mostrando aqui, o povo arretado 

comigo do outro lado 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): e o povo falaram que teria carreata dele 

hoje? 

Jarques Canturil: cadê a carreata? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): carreata não, adesivaço! Carreata é só no 

próximo final de semana  

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson):  a gente tem carreata para a semana 

que vem 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pois ele botaram semana que vem 

Jarques Canturil: tu acha que eles vão fazer carreata ai? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu sei lá, eles disse que era no próximo... hoje 

é colagem e amanhã é interior 

Pessoa não identificada:  onde é essa colagem ai? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): lá na S9 

Jarques Canturil: ei, é... e essa conversa ai que o homem lá adoeceu (fazendo referência ao 

candidato a prefeitura Luiz Vicente Berte? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): quem? 

Jarques Canturil: Vicente  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): o que é que tem? era garganta inflamada, ai 

tomou uma injeção lá e desmaiou. Ai não pode ir, quem assumiu lá foi Luiz Bert (pai de Luiz 

Vicente Berte) e... (áudio inaudível, latidos de cachorro) 

Jarques Canturil: fiquei sabendo que ele tava tomando era comprimido... diazepan! 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ele tá o que? Clonazepan? 

Jarques Canturil: é! 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): clonazepan quem toma é eu, que to com 

ansiedade  

Jarques Canturil: disse que ele tá no clonazepan direto 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pra dormir? 

Jarques Canturil: pra dormir, pra se acalmar... e esse negócio que quebraram as portas lá, é 

verdade mesmo? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): quebraram o que? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): teve briga lá? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): teve briga? Ontem? 
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Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson):  ele mais Vitor (referência a Vitor Berte, 

irmão de Luiz Vicente Berte)... teve sim... você sabe disso 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu não estava na hora não. Eu não fico 

sabendo dessas coisas não po. Eles ali quando tem reunião é só entre eles mesmo. Quando é 

pro público mesmo, chamam a bancada de vereadores, chama os... (áudio inaudível) 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): tem pesquisa para vereador ai, Jarques? 

Jarques Canturil: eu não vi não... (continuação inaudível)... só quem pontuou foi os vereadores 

da gente. Nenhum vereador deles pontua, nenhum  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem até pesquisa de vereador? 

Jarques Canturil: tem! Pra prefeito e vereador  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu dei uma cagada na casa de dororo que não 

foi pouca não... 

Jarques Canturil: quem? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): o homi se cagou 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não po, eu já tava bebendo cedo já 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): ficou nervoso 

Jarques Canturil: tirou os adesivos dos berti e de Dudu? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): e ai, confia Jarques? Dudu quase mata 

ele 

Jarques Canturil: foi? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): depois que ele ficou sabendo, ele ficou brabo 

Jarques Canturil: trocaram tapa? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não po, tu é doido é? Ele falou só “po, você 

fez isso comigo, não sei oq...” foi normal 

Jarques Canturil: rapaz, eles não vão fazer nenhum vereador 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): vão fazer não...  

Jarques Canturil: e agora com esse negócio de maxsuel ai...   

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): disse que soltaram ele ai 

Jarques Canturil: soltaram ele? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não...  

Jarques Canturil: disseram que ele tava na carreata hoje 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não... vá pensando que tá... quem tá é o 

assessor dele 

Jarques Canturil: o galeguinho? 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é, o cara disse que é o assessor né? 

Jarques Canturil: porque assim, o negócio é ele estar no campo e outro negócio é ele estar fora 

do campo 

Jarques Canturil: fala, doutor! (conversando com alguém que chegou no ambiente) 

Pessoa desconhecida (Irmão de Felipe do piçarrão): o prefeito disse que era pra mim vir pra 

cá... ele está vindo pra cá? 

Jarques Canturil: tá chegando ai já 

Pessoa desconhecida (Irmão de Felipe do Piçarrão): ainda bem que eu não vim cedo 

Jarques Canturil: senta ai 

Pessoa desconhecida (Irmão de Felipe do Piçarrão): vocês vão que horas pra lá? 

Jarques Canturil: daqui a pouco 

Pessoa desconhecida (Irmão de Felipe do Piçarrão): vai ser lá na feira? 

Jarques Canturil: é, o comício é lá... vai sair aqui de... (áudio inaudível) 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): vai ter nenhuma cervejinha? 

Jarques Canturil: an? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): vai ter nenhuma cervejinha? 

Jarques Canturil: rapaz, eu não bebo não 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não bebe oq? tu não bebe não? Depois que tu 

fez essa cirurgia agora está todo light 

Jarques Canturil: to nada, tomei uma sábado agora po, fiquei foi bêbado  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): qual é a novidade, de tu n ficar bêbado? 

Jarques Canturil: falando com pessoas que chegaram no ambiente 

Jarques Canturil: o que tinha de verde aqui ficou laranja (fazendo referência a Wesley Bruno 

Lourenço da Silva (Bruno Gomes)... é muita laranja pra pouco limão 

Jarques Canturil: falando com pessoas que chegaram no ambiente 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): o paredão dele estava ai já (fazendo referência 

a Felipe Piçarrão) 

Pessoa desconhecida (Irmão de Felipe do Piçarrão): já chegou aqui? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): o paredão dele já está ai, lá em Yan, eu acho 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tu não mandou a mensagem pra Brendom 

não? (falando com Bruce) Pra ele ir lá na farmácia pra mim, comprar um neosoro 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): na farmácia? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): na JDS tá aberta, fica até 21h... se ele for agora 

né, eu acho... veja ai pra mim essa possibilidade, se não eu n durmo de noite não 
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Bruce Lindemberg – BL Negócios: tem farmácia aberta essa hora não 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem moço, a JDS fecha de 21h, do lado do 

bradesco 

A PARTIR DO MINUTO 20:50 O PREFEITO CHEGA AO AMBIENTE  

Ele começa a cumprimentar as pessoas presentes no ambiente 

Cleivynho Sampaio: e ai, brunão... como tá? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tranquilo 

O PREFEITO CONTINUA CUMPRIMENTANDO AS PESSOAS DO AMBIENTE  

A PARTIR DO MINUTO 21:36 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): bora conversar no particular 

Cleivynho Sampaio: bora 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ei, conversei com sua mulher, ela te passou? 

Cleivynho Sampaio: deixa eu só mandar um áudio aqui, que eu esqueci... 

CLEIVYNHO SAMPAIO: COMEÇA A MANDAR ÁUDIO PELO CELULAR PARA GILMAR 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): sua mulher te passou que eu fui lá? 

Cleivynho Sampaio: passou 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): pode ser daquele jeito? 

Cleivynho Sampaio: áudio inaudível  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): porque você tem mais intimidade com Gil e 

você tem como segurar pra mim po, eu não tenho essa condição 

Cleivynho Sampaio: qual o valor? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): o valor não passa de 8... (oito mil reais) 

Cleivynho Sampaio: a gente conversa com ele 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu sei que você consegue... (áudio inaudível) 

e o valor, que eu te pedi? 

Cleivynho Sampaio: quanto? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): ela não te falou não (fazendo referência a 

Adriana Sampaio, esposa de Cleivynho Sampaio) 

Cleivynho Sampaio: não. Qual é? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): os R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos), tem 

como? 

CLEIVYNHO SAMPAIO: PERA AI (ATENDE UMA LIGAÇÃO) 
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Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu fechei com Doriedson Imobiliária... 

entendeu? Já tirei até o adesivo 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): tiramos o adesivo lá 

Cleivynho Sampaio: foi? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): e deixei pra você fazer a honra e tirar o adesivo 

da frente 

Cleivynho Sampaio: então pronto 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): e eu fechei com ele (fazendo referência a 

Doriedson Imobiliária), só falta você agora 

Cleivynho Sampaio: estou aqui, estou pronto 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): sim, e ai? O valorzinho não em pix, em mãos 

Cleivynho Sampaio: não, vou dar em mãos... tenho pix não, po 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu sei 

Cleivynho Sampaio: pode ser quando a gente sair de lá? (fazendo referência ao comício). Não 

me aperrei não, fique em paz 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): então Bruce vai me passar e você da a ele... 

Cleivynho Sampaio: pronto. Você tem, Bruce? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): eu tenho 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): então ele vai me passar o restante, porque ele 

já me passou R$ 1.000,00 (um mil reais) 

Jarques Canturil: entendeu, Bruce? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): entendi 

Cleivynho Sampaio: né R$ 1.600,00? (um mil e seiscentos) Depois do comício eu te dou (falando 

para Bruce). Se não der agora depois que terminar (comício), amanhã de manhã eu te dou  

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): fechou 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): você já me passou R$1.000,00 (um mil reais), 

ai me passa só R$600,00 (seiscentos) 

Cleivynho Sampaio: agora deixa eu dizer aqui, coisa de macho né? Vai fazer nada não né? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): jamais 

Cleivynho Sampaio: porque se não... não presepe não 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem uma camisa ai? 

Jarques Canturil: sente ai 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): deixa ele pegar rapaz, sente ai... você 

vai pegar camisa sem saber onde tá? 
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Cleivynho Sampaio: não vacile não 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): quem vacilou comigo foi você 

Cleivynho Sampaio: não, de jeito nenhum  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): você! 

Cleivynho Sampaio: não venha não... tava cuidando de você 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tava cuidando como, Cleivynho? Pelo amor de 

Deus homi 

Cleivynho Sampaio: tava... só que você... 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): você tava recebendo sem trabalhar, 

Brunão... e você ainda quer dizer que o cara não cuidou de você?  

Cleivynho Sampaio: a gente cuidava dele po 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): nem eu recebia... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tu não trabalhava lá 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): eu nunca trabalhei lá não, fi... eu 

trabalhei na gestão de Vicente, depois eu saí, e até hoje não trabalhei. Mas também assim, foi 

opção minha né 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): foi 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): porque eu fui correr com outras coisas 

Cleivynho Sampaio: no ramo empresarial  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): mas mesmo assim você vai ficar com raiva de 

mim? (pergunta para Cleivynho Sampaio) 

Cleivynho Sampaio: não po, tenho raiva de ninguém não po... uma coisa que não tenho é raiva 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): ai, brunão... 

Cleivynho Sampaio: você tá aqui, daqui a pouco já tava lá... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): não, não... 

Cleivynho Sampaio: foi o que lá? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): porque assim... a partir do momento que eu 

entro em uma equipe, e equipe tem inveja, pra mim não é equipe né? O único que tem coragem 

ali é eu. Quem mais falava alguma coisa? Me diga ai 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): a barca ali é furada. 

Cleivynho Sampaio: ali já foi 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): recebeu a pesquisa pra vereador? Você 

já teve acesso a pesquisa de vereador? 

Cleivynho Sampaio:  não 
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Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): mas tem, n tem? 

Cleivynho Sampaio: pessoa minha lá de dentro tava dizendo que ele tava chorando (falando de 

Vicente Berte) que ele não queria mais ser candidato 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): será? Ontem ele sofreu foi um desmaio  

Cleivynho Sampaio: desmaio? Então foi por isso... eu soube que ele estava dizendo que queria, 

ai disse que os candidatos a vereador disseram “você não vai desistir não”, não, vou substituir, 

não quero, não dá mais... ai os vereadores falaram “você vai até o fim com a gente” 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): vishi maria... 

Cleivynho Sampaio: disse que ele surtou lá 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem camisa gola-polo não? 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson):  quer uma gola-polo, olha...  

Cleivynho Sampaio: depois eu vou comprar pra você 

Jarques Canturil: vou comprar uma da brommer pra você e você ainda quer o que? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): é ousado ai jarques... 

Cleivynho Sampaio: ai ele desmaiou foi? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): desmaiou... foi tomar uma vitamina C, sei lá 

Cleivynho Sampaio: vitamina C? (risos) 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): foi um negócio assim... 

Jarques Canturil: vitamina C foi a pesquisa que ele viu, com 80% da pesquisa... nós com 80% ai 

deu vitamina C... 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): rapaz, nem a campanha de motrel 

passada foi desse jeito ai... ai brunão, eu sei o porque que você tá pulando! La não tem vez não, 

porra! Você ia perder lá, ia perder era feio 

Cleivynho Sampaio: eles não tiram nem 3500 mil votos 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): tira não 

Cleivynho Sampaio: eles não passam de 3500 mil votos 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): se ele tirar 3000 mil votos é muito... vai 

vestir já? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): vou, passar em casa só pra passar o perfume... 

ou ai tem? 

Jarques Canturil: quer importado ou quer o que? Quer qual? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): tem importado ai? 

Cleivynho Sampaio: a gente toda vida cuidando desse homi... eu n entendi? 

Filho de Jarques Canturil: eu não lembro o dia que painho disse que não cuidou dele 
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Cleivynho Sampaio: foi uma ilusão besta, ouvindo conversa de bebo. Vitor foi lá na casa dele, 

quebrar as portas, querendo bater nele e tudo... eu não entendi foi nada 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): eu não entendo é assim po, o tanto de 

gente que tá lá, que já foram escorraçado por esses homens, pisado por Maysa... 

Jarques Canturil: ai, chegou o perfume importado... 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): que isso aqui? você sempre usa isso aqui, 

como abre isso aqui? 

Menino não identificado: ele não sabe nem como é que usa... 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): tá bom! 

Jarques Canturil: pera ai, pera ai... vai acabar é? 

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): você tem dinheiro pra comprar, eu não tenho 

não 

(RISADAS NO AMBIENTE E ÁUDIO INAUDÍVEL) 

A PARTIR DO MINUTO 29:03, CONVERSAS SOBRE UMA BRIGA COM A PRIMEIRA DAMA 

A PARTIR DO MINUTO 30:10 

Cleivynho Sampaio: vamos gravar o vídeo? Quem fala primeiro? Eu começo e depois você e 

bruno termina 

A PARTIR DO MINUTO 30:55 COMEÇA A GRAVAÇÃO DO VÍDEO 

Cleivynho Sampaio: meus amigos, estamos aqui na casa do nosso vice Prefeito, Canturil, 

recebendo mais uma adesão, que está vindo (inaudível), com a nossa caminhada, nosso amigo 

Bruno Gomes. Meu amigo, seja bem-vindo, muito obrigado por estar vindo caminhar conosco, 

no time da paz, do amor, o time da liberdade. Né isso, meu vice prefeito? 

Jarques Canturil: com certeza. Obrigado. Dizem que um bom filho a casa torna, né? E você 

reconhece hoje que já tem o time do trabalho, o time da paz, o time do desenvolvimento, o time 

que quer o melhor para todos os cidadãos sobradinhense, você é cidadão sobradinhense, foi 

criado aqui, nascido aqui e sabe que esse grupo aqui, a gente gosta de fazer o bem, sempre o 

bem!  

Wesley Bruno Lourenço da Silva (Bruno Gomes): eu queria desde já, pedir desculpas por o que 

eu fiz, traindo a confiança de vocês. Hoje estou recebendo uma nova chance, e essa chance eu 

não vou desperdiçar. E, muito obrigado por me receber de volta, estou aqui. 

TODOS PRESENTES: cinco cinco, pra cima sempre! 

A GRAVAÇÃO DO VÍDEO ACABA NO MINUTO 32:04 

DO MINUTO 32:05 AO 40:29, inaudível. 
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ÁUDIO 05 

Horário: 12:32 do dia 02 de setembro de 2024, segunda-feira. 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): não esquente não, po, Claivynho sabe... 

a gente falou com Claivynho... tá tudo resolvido po... e outra, esse negócio de escuta telefónica 

isso ai é que o povo tá querendo implantar aqui na sociedade... eu fui com você lá po, você até 

falou com Canturil na hora, dizendo bem assim “Canturil, se você quiser pegar meu celular, pode 

pegar” e Canturil disse “não po, precisa não”... não tem escuta telefônica, nós não gravamos 

conversa com ninguém... nós estamos do mesmo lado hoje po 

 

ÁUDIO 06 

Horário: 12:32 do dia 02 de setembro de 2024, segunda-feira. 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): vamos pra cima po... é que nem eu falei, 

ontem pra Gil... eu disse “Gil, quanto mais pessoas nós conseguirmos, para o nosso lado, mais 

fortes nós vamos ficar” e é essa a frase que a gente tem que falar mesmo... estamos mais fortes 

hoje com você aqui, e ponto finl 

 

ÁUDIO 07 

Horário: 12:35 do dia 02 de setembro de 2024, segunda-feira. 

Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): não tem como você divulgar pix nenhum, 

que o pix está em meu nome, entendeu? e outra, não foi nem esse valor ai, o povo nem sabe da 

negociação, nem nada po... mas é que nem eu estou falando, fique tranquilo po, é só você... 

venha pra cá, po... vamos caminhar juntos, vamos fazer a campanha, vamos gravar uns vídeos... 

vamos jogar limpo, vamos pra cima 

 

ÁUDIO 08 

Horário: 12:45 do dia 02 de setembro de 2024, segunda-feira. 
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Bruce Lindemberg – BL Negócios (Filho de Doriedson): não, até agora o que Cleivynho falou 

com a gente, ele cumpriu... não tem essa não, ele vai ter que cumprir mesmo... ele paga po, ele 

paga... 
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 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: audio/mpeg
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18 - Video Postagem em rede social

 

 

 

 Tipo de documento: Documentos anexos a inicial

 Descrição do documento: 18 - Video Postagem em rede social

 Id: 124913227

 Data da assinatura: 26/09/2024

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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